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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Verificada a existência de dúvida na
ementa do acórdão, é de se acolher os Embargos de Declaração.

IRPF - NÃO INCIDÊNCIA - ADESÃO A PROGRAMA DE
DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO - Os valores recebidos a título de
indenização por adesão a programa de desligamento voluntário não se
situam no campo de incidência do imposto de renda.

RESTITUIÇÃO - CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL - A contagem do
prazo decadencial do direito à restituição tem inicio na data da publicação
da Resolução do Senado Federal que suspende a execução da norma legal
declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ou de ato da
administração tributária que reconheça a não incidência do tributo,
permitida, nesta hipótese, a restituição de valores recolhidos indevidamente
em qualquer exercício pretérito. Desta forma, não tendo transcorrido, entre a
data do reconhecimento da não incidência pela administração tributária (IN
n.° 165, de 1998) e a do pedido de restituição, lapso de tempo superior a
cinco anos, é de se considerar que não ocorreu a decadência do direito de o
contribuinte pleitear restituição de tributo pago indevidamente ou a maior
que o devido.

Embargos acolhidos.

Acórdão rerratificado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de embargos interpostos
pela PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL.

ACORDAM os Membros da Quarta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, ACOLHER os Embargos de Declaração para
rerratificar o Acórdão n°. 104-19.909, de 14/04/2004, corrigindo a sua ementa, mantida a
decisão original, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros NELSON MALLMANN, JOSÉ
PEREIRA DO NASCIMENTO, PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA, MARIA BEATRIZ
ANDRADE DE CARVALHO, OSCAR LUIZ MENDONÇA DE AGUIAR e REMIS ALMEIDA
ESTOL.

2,



MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
QUARTA CÂMARA

Processo n°. : 10830.006470/99-81
Acórdão n°.	 :	 104-21.131

Recurso n°.	 : 137.063
Embargante : PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
Interessado : JOSÉ SOARES DOS SANTOS

RELATÓRIO

A matéria em discussão se refere a Embargos de Declaração, apresentados
pela Fazenda Nacional assentado no argumento de constatada dúvida na ementa.

O Acórdão questionado foi julgado na Sessão de 14 de abril de 2004, onde
os Membros da Quarta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, acordaram, por
maioria de votos, dar provimento ao recurso, considerando como não devido o imposto de
renda incidente sobre valores recebidos a título de indenização por adesão ao programa de
desligamento voluntário.

Diante do resultado, apresentam-se os Embargos de Declaração de fls. 72,
alegando, em síntese, que a ementa não há menção à argüição de decadência levantada
pelas delegacias da Receita Federal, que apreciaram o pleito do contribuinte em la

instância. Entende a Fazenda Nacional que a ementa traz dúvida sobre qual o verdadeiro
teor da decisão, não se sabendo ao certo se o colegiado apreciou a matéria referente à
decadência ou apenas a questão da incidência tributária sobre as verbas recebidas de PDV.

A presidência da Câmara entende evidenciada a dúvida, determinando o
retorno dos autos à conselheira relatora Meigan Sack Rodrigues, para a devida apreciação
em plenário.

É o Relatório.
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VOTO

Conselheira MEIGAN SACK RODRIGUES, Relatora

Inicialmente, se faz necessário, ressaltar que a discussão refere-se ao
Despacho de n.° 104-0.02712005, determinando o retorno dos autos à Conselheira-relatora
para a devida apreciação em plenário sobre os fatos relatados às fls. 72, relativo ao Acórdão
n.° 104-19.909, de 14 de abril de 2004.

A matéria em discussão refere-se aos Embargos Declaratórios, assentado
no argumento da existência de dúvida na ementa do acórdão n.° 104-19.909, fundamentado
no texto do artigo 27 do Regimento Interno do Conselho de Contribuintes, aprovado pela
Portaria n.° 55, do Ministro de Estado da Fazenda, de 16 de março de 1998.

Impressionou a Conselheira-Presidente embargante o fato de não constar
na ementa do voto condutor do acórdão se foi apreciada a matéria referente à decadência
ou apenas a questão da incidência tributária sobre as verbas recebidas de PDV.

Certo que realmente não constou na ementa do acórdão referido a
apreciação realizada no corpo da decisão, referente à decadência. A matéria foi objeto da
decisão de primeira instância e de recurso do contribuinte, mas foi também apreciada na
decisão de Recurso Voluntário, porquanto que o corpo do acórdão dispõe:

"No que diz respeito ao prazo decadencial, fundamento da decisão singular,
não prospera, visto que o direito à Restituição do Imposto de Renda retido
na fonte, nasce na data de 06.01.1999, em razão da decisão administrativa
(Instrução Normativa n°: 165) e do Ato Declaratório Normativo COSIT n°: 04
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de 28.01.1999, que determinou o prazo decadencial de cinco anos a contar
da data da publicação do ato de Secretário da Receita Federal que autorizou
a revisão de oficio dos lançamentos, ou seja, da Instrução Normativa SRF
n°. 165, de 31 de dezembro de 1998, publicada no DOU de 06 de janeiro de
1999, por ser esta a data em que o contribuinte viu reconhecido, pela
administração tributária, o seu direito ao beneficio fiscal. Assim, na
conformidade dos cálculos, a data onde o direito de pleitear a restituição dos
valores em comento se extinguiria seria a de 07.01.2004, o que legitima o
pedido do recorrente, sendo devidas as verbas indenizatórias do programa
de desligamento voluntário, retidas na fonte a titulo de imposto de renda,
devidamente corrigidas pela taxa SELIC, na conformidade do pedido."

No entanto, a ementa não abordou a matéria como deveria. Assim, não
restam dúvidas, que existe a dúvida levantada. Concluo que ocorreu fato previsto no artigo
27 do Regimento Interno dos Conselhos de Contribuintes, aprovado pela Portaria MF n.° 55,
de 16 de março de 1998, no julgamento que culminou com o Acórdão n.° 104-19.909, de 14
de abril de 2004, de sorte que se faz necessário que a falha seja retificada pela Câmara.

Em razão de todo o exposto e por ser de justiça, voto no sentido de
ACOLHER os embargos apresentados para RERRATIFICAR o Acórdão n°. 104-19.909, de
14 de abril de 2004, para dispor na ementa a matéria pertinente à decadência.

Sala das Sessões - DF, em 09 de novembro de 2005
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